Lei nº 156 de 23 de setembro de 2002.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio visando a concessão de uso de equipamentos agrícolas para a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável Westfália.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável Westfália, visando a Concessão de Uso de equipamentos agrícolas pertencentes ao patrimônio do Município.

Parágrafo Único Fica estabelecido o prazo de duração do presente convênio de concessão de uso que será de um ano, podendo sempre ser renovado por igual período, mediante a concordância de ambas as partes, ou rescindido a qualquer momento, com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

Art 2º Caberá à Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável Westfália a guarda, a operacionalização e a manutenção dos equipamentos, bem como a organização de escala para a utilização dos mesmos pelos produtores rurais do Município que comprovem a comercialização de produtos agrícolas, através do Talão de Produtor.

Art 3º A entidade emitirá relatório mensal à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente demonstrando os produtores rurais beneficiados, os serviços realizados e a quantidade de horas de utilização dos equipamentos.



Art 4º A Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável Westfália efetuará a cobrança das horas de equipamentos utilizados pelos produtores rurais, com valores aprovados pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, de modo a cobrir as despesas com a operacionalização e manutenção dos equipamentos, devendo demonstrar anualmente, em Assembléia Geral, para os associados que deverão emitir parecer e encaminhar ao Executivo Municipal.



Parágrafo Único Nenhum agricultor poderá ser privilegiado, em detrimento de outro, no atendimento aos serviços prestados pela Associação.



Art 5º Os equipamentos agrícolas pertencentes ao patrimônio do Município que farão parte do Convênio de Concessão de Uso, estão relacionados no anexo I, que passa a fazer parte integrante desta lei. 



Art 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art 7º Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de setembro de 2002.







Alcido Lindemann







Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

Anexo I

Relação de Equipamentos

1. Um Trator Agrícola novo, tração 4 x 4, com potência de 75 CV, caixa de câmbio sincronizada com 12 velocidades a frente e 04 a ré, direção hidrostática, freios a disco banhados em óleo, rodagem Diant. 12.9-24 R1 e Tras. 18.4-30 R1 e com Teto de Proteção contra capotamento.

2. Um Arado Subsolador, com 05 garras, com 1,70m de largura de trabalho. 

3. Uma Grade Hidráulica com 28 discos de 20”, mancal de atrito.

4. Uma Carreta Agrícola, capacidade para 4 toneladas, 1 eixo, com freio e com pneus recapados.

5. Um Pulverizador Agrícola de barras, capacidade 600 litros, com abastecedor e barras de 12m com 25 bicos.

6. Um Distribuidor de Esterco líquido, capacidade de 4000 litros.

TERMO DE Convênio ENTRE O MUNICÍPIO DE Westfália E A ASSOCIAÇÃO DE Desenvolvimento RURAL SUSTENTÁVEL Westfália.



TERMO DE CONVÊNIO que fazem entre si, o Município de Westfália, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 04.215.147/0001-50, na Rua Henrique Uebel, nº 437, centro, Westfália, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr Alcido Lindemann, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº 047.284.200-20, doravante denominado de MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL WESTFALIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº ________________, estabelecida a Rua Henrique Uebel, 1229, 2º andar, sala do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia com extensão de base em Westfália, neste ato representada pelo seu Presidente Sr Wilson Dhein, em atenção ao que dispõe a Lei Municipal nº ____________________, ora firmam o presente termo de Convênio para estimular o desenvolvimento agrário e a manutenção do homem no seu meio através da Concessão de Uso de Equipamentos Agrícolas. Ficam ambas as partes sujeitas às normas previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, no que couber, e ainda às cláusulas firmadas neste instrumento. 


CLÁUSULA PRIMEIRA – do objeto


O presente termo tem por objeto a Concessão de Uso de equipamentos agrícolas pertencentes ao patrimônio do MUNICÍPIO, à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL WESTFÁLIA, visando estimular e dar condições para o agricultor se manter e se desenvolver no campo.


Parágrafo Único – Os equipamentos agrícolas pertencentes ao patrimônio público do Município que farão parte da presente Concessão de Uso são os seguintes:

1. Um Trator Agrícola novo, tração 4 x 4, com potência de 75 CV, caixa de câmbio sincronizada com 12 velocidades a frente e 04 a ré, direção hidrostática, freios a disco banhados em óleo, rodagem Diant. 12.9-24 R1 e Tras. 18.4-30 R1 e com Teto de Proteção contra capotamento.

2. Um Arado Subsolador, com 05 garras, com 1,70m de largura de trabalho. 

3. Uma Grade Hidráulica com 28 discos de 20”, mancal de atrito.

4. Uma Carreta Agrícola, capacidade para 4 toneladas, 1 eixo, com freio e com pneus recapados.

5. Um Pulverizador Agrícola de barras, capacidade 600 litros, com abastecedor e barras de 12 m com 25 bicos.

6. Um Distribuidor de Esterco líquido, capacidade de 4000 litros.


CLÁUSULA SEGUNDA – dos compromissos


A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL WESTFÁLIA se compromete as seguintes condições:


§ 1º a operacionalização, guarda e manutenção dos equipamentos, bem como a organização da escala para utilização dos mesmos pelos produtores rurais do Município que comprovem a comercialização de produtos agrícolas, através do Talão de Produtor.


§ 2º a entidade emitirá relatório mensal à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente demonstrando os produtores rurais que foram beneficiados, os serviços realizados e a quantidade de horas de utilização dos equipamentos. 


§ 3º os valores de utilização/hora dos equipamentos serão aprovados pelo Conselho Municipal da Agricultura e cobrados pela Associação de Desenvolvimento Rural Sustentável Westfália de modo a cobrir as despesas com operacionalização e manutenção dos equipamentos, devendo demonstrar anualmente, em assembléia geral, para os associados os quais deverão emitir parecer e encaminhar ao Executivo Municipal.


§ 4º nenhum agricultor poderá ser privilegiado, em detrimento de outro, no atendimento aos serviços prestados pela Associação, bem como, correm igualmente as expensas da Associação todas e quaisquer contribuições e encargos de todas as ordens e esferas.


CLÁUSULA QUARTA – dos prazos


O prazo de validade deste Termo de Convênio será de um ano a partir da data da assinatura do Convênio, podendo ser renovado, sempre por igual período, mediante a concordância de ambas as partes, ou rescindido a qualquer momento com aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias.


CLÁUSULA QUINTA – publicação


O presente Termo de Convênio será publicado de acordo com a forma usual de publicidade dos atos do Município.


E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, firmam o presente Termo na presença de duas testemunhas.


Westfália, ______________________________.



Alcido Lindemann




Wilson Dhein



Prefeito Municipal




Presidente
Testemunhas:

1. ____________________________________

    CPF:________________________________

2. ____________________________________

    CPF:________________________________

